MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10320.900034/2016-11

RESOLUGAO 3302-003.163 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 27 de abril de 2026

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE FG ADMINISTRACAO DE ATIVOS PROPRIOS LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia, nos termos do voto da relatora.

Assinado Digitalmente

Marina Righi Rodrigues Lara — Relator
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Assinado Digitalmente

Lazaro Antonio Souza Soares — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Mario Sérgio Martinez
Piccini, Francisca das Chagas Lemos, Winderley Morais Pereira, Louise Lerina Fialho, Marina Righi
Rodrigues Lara e Lazaro Anténio Souza Soares (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de Declaracdo de Compensagao por meio da qual a contribuinte pleiteia a
utilizacdo de crédito de Cofins, decorrente de pagamento indevido ou a maior, relativo ao periodo
de apuracdo de 30/11/2012, no montante de RS$1233,18, transmitida via PER/DCOMP n29
23802.93905.170915.1.3.04-7928.
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência, nos termos do voto da relatora.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Marina Righi Rodrigues Lara – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lázaro Antônio Souza Soares – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Mário Sérgio Martinez Piccini, Francisca das Chagas Lemos, Winderley Morais Pereira, Louise Lerina Fialho, Marina Righi Rodrigues Lara e Lázaro Antônio Souza Soares (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Declaração de Compensação por meio da qual a contribuinte pleiteia a utilização de crédito de Cofins, decorrente de pagamento indevido ou a maior, relativo ao período de apuração de 30/11/2012, no montante de R$1233,18, transmitida via PER/DCOMP nº 23802.93905.170915.1.3.04-7928.
		 A autoridade fiscal de origem, conforme despacho decisório eletrônico de fl. 7, não homologou a compensação, sob o fundamento de que o pagamento informado no PER/DCOMP já teria sido integralmente utilizado na quitação de débitos do próprio contribuinte.
		 Irresignada, a contribuinte apresentou Manifestação de Inconformidade, sustentando que o crédito teria origem na suspensão da exigibilidade da Cofins incidente sobre a venda de produtos pecuários, bem como em crédito presumido decorrente da aquisição desses produtos, nos termos do Capítulo II, art. 2º, incisos I e II, da IN RFB nº 977, de 14/12/2009.
		 A DRJ, contudo, julgou improcedente a referida manifestação, ao entendimento de que a contribuinte teria comprovado o cumprimento dos requisitos legais para fruição da suspensão da Cofins. Consignou, ainda, que a DCTF original declarava débito integralmente quitado, não tendo sido identificado saldo de pagamento disponível. Ressaltou que a DCTF retificadora, por meio da qual o contribuinte excluiu o débito, foi apresentada após o início do procedimento fiscal, razão pela qual não produziria efeitos, nos termos do art. 9º da IN RFB nº 1.599/2015. Diante disso, concluiu pela ausência de comprovação da liquidez e certeza do direito creditório, o que inviabilizaria o reconhecimento do crédito e, por conseguinte, a homologação da compensação pleiteada.
		 Devidamente intimada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, no qual sustenta, preliminarmente, a inexistência de previsão legal para a desconsideração da DCTF retificadora apresentada após a emissão do Despacho Decisório. No mérito, afirma ter suprido as lacunas apontadas pela DRJ, mediante a juntada de notas fiscais que evidenciam as operações realizadas, incluindo a identificação das mercadorias comercializadas (animais vivos, com a respectiva classificação na NCM), dos adquirentes (pessoas jurídicas, notadamente frigoríficos responsáveis pela industrialização e processamento) e da destinação dos produtos (industrialização, processamento e beneficiamento), elementos cuja ausência havia fundamentado a improcedência da Manifestação de Inconformidade.
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheira Marina Righi Rodrigues Lara, relatora.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo. Contudo, o feito ainda não se encontra apto para julgamento imediato.
		 A controvérsia cinge-se à existência e à disponibilidade de crédito de Cofins, decorrente de alegado pagamento indevido ou a maior, supostamente originado da aplicação da suspensão da exigibilidade da contribuição nas vendas de produtos pecuários.
		 A DRJ entendeu que a contribuinte não comprovou o cumprimento dos requisitos legais para fruição da referida suspensão, especialmente quanto à identificação das mercadorias comercializadas, dos adquirentes e da destinação dos produtos. Ademais, consignou que a DCTF retificadora, por meio da qual o contribuinte excluiu o débito originalmente declarado, não produziria efeitos, por ter sido apresentada após o início do procedimento fiscal, nos termos do art. 9º da IN RFB nº 1.599/2015.
		 Como se sabe, tanto o Pedido de Restituição quanto a Declaração de Compensação instauram processo administrativo de iniciativa do contribuinte, a quem compete demonstrar o direito creditório pleiteado, mediante documentação idônea e suficiente. A retificação da declaração, por si só, não gera direito creditório, sendo indispensável a comprovação da liquidez e certeza do crédito. 
		 No que se refere ao atendimento dos requisitos para a fruição da venda com suspensão do pagamento das contribuições, destaca-se o disposto na IN RFB nº 977/2009:
		 Art. 2º Fica suspenso o pagamento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins incidentes sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:
		 I - animais vivos classificados na posição 01.02 da Nomenclatura Comum do Mercosul (NCM); e
		 II - produtos classificados nos códigos 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1, da NCM.
		 (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1157, de 16 de maio de 2011)
		 § 1º Para aplicação da suspensão de que trata o caput, devem ser observadas as disposições dos arts. 3º e 4º.
		 § 2º Nas notas fiscais relativas às vendas efetuadas com suspensão, deve constar a expressão Venda efetuada com suspensão da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, com especificação do dispositivo legal correspondente.
		 § 3º Aplica-se o disposto neste artigo, também, à receita bruta da venda, nº mercado interno, dos bens referidos nos incisos do caput, quando estes tiverem sido importados, observado o disposto no art. 17.
		 Seção II Das Pessoas Jurídicas que Efetuam Vendas com Suspensão 
		 Art. 3º A suspensão do pagamento das contribuições, na forma dos arts. 2º e 4º, alcança somente as vendas:
		 I - dos produtos referidos no inciso I do art. 2º, quando efetuadas por pessoa jurídica, inclusive cooperativa, para a pessoa jurídica referida no inciso I do art. 4º;
		 II - dos produtos referidos no inciso II do art. 2º, quando efetuadas por pessoa jurídica que industrialize bens e produtos classificados nas posições 01.02, 02.01 e 02.02 da NCM.
		 § 1º Conforme determinação do inciso II do § 4º do art. 33 da Lei Nº 12.058, de 2009, a pessoa jurídica vendedora de que trata o inciso I do caput, deverá estornar os créditos referentes à incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, quando decorrentes da aquisição dos insumos vinculados aos produtos agropecuários vendidos com suspensão da exigência das contribuições na forma do inciso I do art. 2º.
		 § 2º A suspensão não alcança a receita bruta auferida nas vendas a consumidor final, não se aplicando, neste caso, o disposto no § 1º.
		 § 3º A suspensão de que trata este artigo prevalece sobre as suspensões de que tratam o art. 59 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, o art. 40 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e o art. 12 da Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009.
		 (Incluído(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1157, de 16 de maio de 2011)Art. 4º Nas hipóteses em que é aplicável, a suspensão disciplinada nos arts. 2º e 3º é obrigatória nas vendas efetuadas:
		 I - a pessoa jurídica que produza mercadoria classificada nas posições 02.01, 02.02, 02.06.10.00, 02.06.20, 02.06.21, 02.06.29, 0210.20.00, 05.06.90.00, 05.10.00.10 e 15.02.00.1 da NCM, no caso dos produtos referidos no inciso I do art. 2º; ou (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 1157, de 16 de maio de 2011)II - a pessoa jurídica, no caso dos produtos referidos no inciso II do art. 2º.
		 Parágrafo único. No caso do inciso I, é vedada a suspensão quando a aquisição for destinada à revenda, sem prejuízo da aplicação, neste caso, do disposto na Lei Nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, na Lei Nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, na Lei Nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no restante da legislação pertinente, inclusive no que se refere ao direito de crédito.
		 Diante desse contexto, a DRJ entendeu que, nos termos dos incs. I e II, art. 2º, IN RFB nº 977/2009, para a aplicação da suspensão da Cofins o contribuinte deveria ter comprovado que obedecia as seguintes condições:
		 venda de animais vivos classificados na posição 01.02 da NCM para pessoas jurídicas que produzam mercadorias classificadas nas posições 02.01, 02.02, 02.06.10.00, 02.06.20, 02.06.21, 02.06.29, 0210.20.00, 05.06.90.00, 05.10.00.10 e 15.02.00.1 da NCM;
		 venda dos produtos classificados nas posições 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21, 0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1, da NCM para pessoas jurídicas;
		 é vedada a suspensão quando a aquisição for destinada à revenda;
		 a suspensão não se aplica a vendas para consumidor final.
		 Não obstante, a Recorrente sustenta que, em sede recursal, supriu as lacunas apontadas pela decisão recorrida, mediante a juntada de documentação fiscal – notadamente notas fiscais – apta a demonstrar a natureza das operações realizadas, a qualificação dos adquirentes e a destinação das mercadorias. A título exemplificativo:
		 /
		 
		 Embora não se olvide do disposto no art. 16, §4º, do Decreto nº 70.235/1972, aplica-se ao processo administrativo fiscal o princípio da verdade material, admitindo-se a produção de provas necessárias à demonstração do direito pleiteado, desde que existente lastro mínimo a justificar a complementação da instrução.
		 No caso concreto, verifica-se que a Recorrente trouxe, em sede de Recurso Voluntário, documentos fiscais que indicam ao menos a verossimilhança de seu direito, ou seja, que as mercadorias comercializadas (animais vivos destinados ao abate, enquadráveis na posição 01.02 da NCM), os adquirentes (pessoas jurídicas do ramo frigorífico) e a finalidade das operações (industrialização e processamento de carnes), constando, inclusive, a indicação de realização das vendas com suspensão das contribuições, nos termos da legislação aplicável.
		 Tais elementos correspondem exatamente àqueles cuja ausência fundamentou a improcedência da Manifestação de Inconformidade, revelando-se, em tese, aptos a demonstrar o atendimento dos requisitos previstos na IN RFB nº 977/2009.
		 Não obstante, a verificação do efetivo cumprimento dessas condições –especialmente quanto à destinação das mercadorias, à não caracterização de revenda e à consistência dessas operações com o montante do crédito pleiteado – demanda análise mais aprofundada do conjunto probatório.
		 Assim, à luz do princípio da verdade material, e com fundamento nos arts. 18 e 29 do Decreto nº 70.235/72 e nos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto nº 7.574/2011, voto no sentido de converter o julgamento em diligência, para que a autoridade fiscal de origem:
		 analise os documentos juntados pela Recorrente em sede de Recurso Voluntário, especialmente as notas fiscais apresentadas, a fim de verificar o cumprimento dos requisitos legais para aplicação da suspensão da Cofins, incluindo a natureza das mercadorias, a qualificação dos adquirentes e a destinação dos produtos;
		 reavalie, à luz desses elementos, a origem, a liquidez e a certeza do crédito pleiteado, bem como a existência de saldo passível de compensação;
		 elabore relatório fiscal conclusivo acerca da existência do direito creditório e de sua disponibilidade para fins de homologação da compensação declarada;
		 intime a Recorrente para manifestação sobre o resultado da diligência, no prazo de 30 dias.
		 Concluída a diligência, com ou sem manifestação da parte, retornem os autos a este Colegiado para prosseguimento do julgamento.
		 É a proposta de Resolução.
		 Assinado Digitalmente
		 Marina Righi Rodrigues Lara
	
	 INC
	 1.7.0.8
	 2026-05-21T16:20:46.1080959-03:00
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A autoridade fiscal de origem, conforme despacho decisério eletronico de fl. 7, ndo
homologou a compensacdo, sob o fundamento de que o pagamento informado no PER/DCOMP ja
teria sido integralmente utilizado na quitacdo de débitos do proprio contribuinte.

Irresignada, a contribuinte apresentou Manifestacdo de Inconformidade,
sustentando que o crédito teria origem na suspensdo da exigibilidade da Cofins incidente sobre a
venda de produtos pecudrios, bem como em crédito presumido decorrente da aquisicdo desses
produtos, nos termos do Capitulo Il, art. 22, incisos | e Il, da IN RFB n2 977, de 14/12/2009.

A DRJ, contudo, julgou improcedente a referida manifestagdo, ao entendimento de
que a contribuinte teria comprovado o cumprimento dos requisitos legais para fruicdo da
suspensao da Cofins. Consignou, ainda, que a DCTF original declarava débito integralmente
quitado, ndo tendo sido identificado saldo de pagamento disponivel. Ressaltou que a DCTF
retificadora, por meio da qual o contribuinte excluiu o débito, foi apresentada apds o inicio do
procedimento fiscal, razdo pela qual ndo produziria efeitos, nos termos do art. 92 da IN RFB n?
1.599/2015. Diante disso, concluiu pela auséncia de comprovacdo da liquidez e certeza do direito
creditério, o que inviabilizaria o reconhecimento do crédito e, por conseguinte, a homologacao da
compensacao pleiteada.

Devidamente intimada, a contribuinte interpds Recurso Voluntario, no qual
sustenta, preliminarmente, a inexisténcia de previsdao legal para a desconsideracdo da DCTF
retificadora apresentada apds a emissdao do Despacho Decisério. No mérito, afirma ter suprido as
lacunas apontadas pela DRJ, mediante a juntada de notas fiscais que evidenciam as operac¢des
realizadas, incluindo a identificacdo das mercadorias comercializadas (animais vivos, com a
respectiva classificacdo na NCM), dos adquirentes (pessoas juridicas, notadamente frigorificos
responsaveis pela industrializacdo e processamento) e da destinacdo dos produtos
(industrializagdo, processamento e beneficiamento), elementos cuja auséncia havia
fundamentado a improcedéncia da Manifestacao de Inconformidade.

E o Relatério.

VOTO

Conselheira Marina Righi Rodrigues Lara, relatora.

O Recurso Voluntéario é tempestivo. Contudo, o feito ainda ndo se encontra apto
para julgamento imediato.

A controvérsia cinge-se a existéncia e a disponibilidade de crédito de Cofins,
decorrente de alegado pagamento indevido ou a maior, supostamente originado da aplicacdao da
suspensado da exigibilidade da contribuicdo nas vendas de produtos pecudrios.

A DRJ entendeu que a contribuinte ndo comprovou o cumprimento dos requisitos
legais para fruicdao da referida suspensdo, especialmente quanto a identificacdo das mercadorias
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comercializadas, dos adquirentes e da destinacdo dos produtos. Ademais, consignou que a DCTF
retificadora, por meio da qual o contribuinte excluiu o débito originalmente declarado, nao
produziria efeitos, por ter sido apresentada apds o inicio do procedimento fiscal, nos termos do
art. 92 da IN RFB n2 1.599/2015.

Como se sabe, tanto o Pedido de Restituicdo quanto a Declaragdo de Compensagao
instauram processo administrativo de iniciativa do contribuinte, a quem compete demonstrar o
direito creditério pleiteado, mediante documentacdo idénea e suficiente. A retificacdo da
declaracao, por si so, ndo gera direito creditdrio, sendo indispensavel a comprovacdo da liquidez e
certeza do crédito.

No que se refere ao atendimento dos requisitos para a fruicdo da venda com
suspensdo do pagamento das contribui¢des, destaca-se o disposto na IN RFB n? 977/2009:

Art. 29 Fica suspenso o pagamento da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins
incidentes sobre a receita bruta da venda, no mercado interno, de:

| - animais vivos classificados na posicdo 01.02 da Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM); e

Il - produtos classificados nos cédigos 02.01, 02.02, 0206.10.00, 0206.20, 0206.21,
0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1, da NCM.

(Redacdo dada pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1157, de 16 de maio de 2011)

§ 19 Para aplicacdo da suspensao de que trata o caput, devem ser observadas as
disposi¢Bes dos arts. 32 e 49,

§ 22 Nas notas fiscais relativas as vendas efetuadas com suspensdo, deve constar
a expressdo "Venda efetuada com suspensdo da Contribuicdo para o PIS/PASEP e
da COFINS", com especificagdo do dispositivo legal correspondente.

§ 39 Aplica-se o disposto neste artigo, também, a receita bruta da venda, n2
mercado interno, dos bens referidos nos incisos do caput, quando estes tiverem
sido importados, observado o disposto no art. 17.

Secdo Il Das Pessoas Juridicas que Efetuam Vendas com Suspensdo

Art. 32 A suspensdo do pagamento das contribui¢cdes, na forma dos arts. 22 e 49,
alcanga somente as vendas:

| - dos produtos referidos no inciso | do art. 22, quando efetuadas por pessoa
juridica, inclusive cooperativa, para a pessoa juridica referida no inciso | do art. 49;

Il - dos produtos referidos no inciso Il do art. 22, quando efetuadas por pessoa
juridica que industrialize bens e produtos classificados nas posi¢cdes 01.02, 02.01 e
02.02 da NCM.

§ 12 Conforme determinacdo do inciso Il do § 42 do art. 33 da Lei N2 12.058, de
2009, a pessoa juridica vendedora de que trata o inciso | do caput, deverd
estornar os créditos referentes a incidéncia ndo-cumulativa da Contribuicdo para
o PIS/Pasep e da Cofins, quando decorrentes da aquisi¢do dos insumos vinculados
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aos produtos agropecudrios vendidos com suspensdo da exigéncia das
contribuicdes na forma do inciso | do art. 29.

§ 22 A suspensdo nao alcanga a receita bruta auferida nas vendas a consumidor
final, ndo se aplicando, neste caso, o disposto no § 19.

§ 32 A suspensdo de que trata este artigo prevalece sobre as suspensodes de que
tratam o art. 59 da Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003, o art. 40 da Lei n®
10.865, de 30 de abril de 2004, e o art. 12 da Lei n? 11.945, de 4 de junho de
2009.

(Incluido(a) pelo(a) Instrugdo Normativa RFB n2 1157, de 16 de maio de 2011)Art.
42 Nas hipdteses em que é aplicavel, a suspensdo disciplinada nos arts. 22 e 32 é
obrigatédria nas vendas efetuadas:

| - a pessoa juridica que produza mercadoria classificada nas posicées 02.01,
02.02, 02.06.10.00, 02.06.20, 02.06.21, 02.06.29, 0210.20.00, 05.06.90.00,
05.10.00.10 e 15.02.00.1 da NCM, no caso dos produtos referidos no inciso | do
art. 22; ou (Redagdo dada pelo(a) Instrucdo Normativa RFB n2 1157, de 16 de maio
de 2011)ll - a pessoa juridica, no caso dos produtos referidos no inciso Il do art.
29,

Pardgrafo unico. No caso do inciso |, é vedada a suspensdo quando a aquisicdo for
destinada a revenda, sem prejuizo da aplicacdo, neste caso, do disposto na Lei N2
9.718, de 27 de novembro de 1998, na Lei N2 10.637, de 30 de dezembro de 2002,
na Lei N2 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e no restante da legislacdo
pertinente, inclusive no que se refere ao direito de crédito.

Diante desse contexto, a DRJ entendeu que, nos termos dos incs. | e Il, art. 22, IN
RFB n2 977/2009, para a aplicacdo da suspensdo da Cofins o contribuinte deveria ter comprovado
p plicag p p
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gue obedecia as seguintes condi¢des:

e venda de animais vivos classificados na posicdo 01.02 da NCM para pessoas
juridicas que produzam mercadorias classificadas nas posi¢cdes 02.01, 02.02,
02.06.10.00, 02.06.20, 02.06.21, 02.06.29, 0210.20.00, 05.06.90.00,
05.10.00.10 e 15.02.00.1 da NCM;

e venda dos produtos classificados nas posicées 02.01, 02.02, 0206.10.00,
0206.20, 0206.21, 0206.29, 0210.20.00, 0506.90.00, 0510.00.10 e 1502.00.1,
da NCM para pessoas juridicas;

e évedada a suspensdo quando a aquisi¢do for destinada a revenda;

e asuspensdo ndo se aplica a vendas para consumidor final.

N3o obstante, a Recorrente sustenta que, em sede recursal, supriu as lacunas
apontadas pela decisdo recorrida, mediante a juntada de documentacdo fiscal — notadamente
notas fiscais — apta a demonstrar a natureza das operacOes realizadas, a qualificacdo dos
adquirentes e a destinacdo das mercadorias. A titulo exemplificativo:
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DESTINATARIO / REMETENTE

Mi | RAZAO SOCIAL CNPIT CPF [DATA DA EMISSAG
J R BOVINOS )i 63.302.947/0001-77 L 01/11/2012
FNDERECO TBAIRRO / DISTRITO Tcep TDATA DA SAIDAENTRADA
Rod. Quarto anel Viario, loja 37 i pajucara 61901-410 )
MUNICIPIO UF FONE / FAX ‘I\\(kl( AO ESTADUAL THORA DA SAIDAENTRADA
Maracanau CE | 068679211
CALCULO DO IMPOSTO e =
s & |[VALOR DO ICMS ‘.\\ DECALC IOMSS T |[VALOR DOTCMS SUmsT |V, IMP. IMPORTAGAO |V ICMS UF REMET. | VALOR DO FCP [VALOR DO PIS TV TOTAL PRODUTOS
11.759,33, 1.411,12) ,00, 00, ,00, , 00, , 00, 131,04, 20.160,00
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO | DESCONTO TOUTRAS DESPESAS  [VALOR TOTAL IPI [V 1CMS UF DEST V TOT TRIB 'VALOR DA COFINS V. TOTAL DA NOTA
0,00 0,00 0,00, 0,00 0,00 0, 00, 0,00/ 604,80, 20.160,00
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS _ =
OMI /R AZAO SOCIAL FRETE POR CONTA [CODIGO ANTT PLACA DO VEICULO [UF NP1/ CPF

(1) Dest/Rem

ENDERECO MUNICTPIO . T

Tx\srm RO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE TMARCA [NUMERAGAO TPESO BRUTO JPEsotiQUIDO

DADOS DOS PRODUTOS / SERVICOS

coniGo rropuTo] DESCRICAQ DO PRODUTO  SERVICO [ ~ewsi Joest] cror | ux [ avant [ o™ | varen BCILE Vo | e ALIQ 171
BOIS PARA ABATE 00 020 | 6102 1 \l)‘ 21,0000, 960,0000{ 20.160.00| 11.759,33 L4112 12,00
PRedBC=41.67% | |

| |
|
‘ |
i \
« VENDA EFETUADA COM SUSPENSAO
DE CONTRIBUIGAO PARA O PIS E DA
COFINS» CONFORME PREVISAO LEGAL [
(1N RFB 977/2009). !

Embora ndo se olvide do disposto no art. 16, §42, do Decreto n? 70.235/1972,
aplica-se ao processo administrativo fiscal o principio da verdade material, admitindo-se a
producdo de provas necessdrias a demonstracdo do direito pleiteado, desde que existente lastro
minimo a justificar a complementacdo da instrucao.

No caso concreto, verifica-se que a Recorrente trouxe, em sede de Recurso
Voluntario, documentos fiscais que indicam ao menos a verossimilhanca de seu direito, ou seja,
que as mercadorias comercializadas (animais vivos destinados ao abate, enquadraveis na posicao
01.02 da NCM), os adquirentes (pessoas juridicas do ramo frigorifico) e a finalidade das operacoes
(industrializacdo e processamento de carnes), constando, inclusive, a indicacdo de realizacdo das
vendas com suspensao das contribuicdes, nos termos da legislacdo aplicavel.

Tais elementos correspondem exatamente aqueles cuja auséncia fundamentou a
improcedéncia da Manifesta¢do de Inconformidade, revelando-se, em tese, aptos a demonstrar o
atendimento dos requisitos previstos na IN RFB n2 977/2009.

N3do obstante, a verificacdo do efetivo cumprimento dessas condicbes —
especialmente quanto a destinacdo das mercadorias, a ndo caracterizacdo de revenda e a
consisténcia dessas operagdes com o montante do crédito pleiteado — demanda andlise mais
aprofundada do conjunto probatdrio.

Assim, a luz do principio da verdade material, e com fundamento nos arts. 18 e 29
do Decreto n2 70.235/72 e nos arts. 35 a 37 e 63 do Decreto n? 7.574/2011, voto no sentido de
converter o julgamento em diligéncia, para que a autoridade fiscal de origem:
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(i)

(i)

(iii)

(iv)

analise os documentos juntados pela Recorrente em sede de Recurso
Voluntario, especialmente as notas fiscais apresentadas, a fim de verificar o
cumprimento dos requisitos legais para aplicacdo da suspensdo da Cofins,
incluindo a natureza das mercadorias, a qualificacdo dos adquirentes e a
destinagdo dos produtos;

reavalie, a luz desses elementos, a origem, a liquidez e a certeza do crédito
pleiteado, bem como a existéncia de saldo passivel de compensacao;

elabore relatdrio fiscal conclusivo acerca da existéncia do direito creditdrio e
de sua disponibilidade para fins de homologa¢do da compensac¢ao declarada;
intime a Recorrente para manifestacdo sobre o resultado da diligéncia, no
prazo de 30 dias.

Concluida a diligéncia, com ou sem manifestacdo da parte, retornem os autos a este

Colegiado para prosseguimento do julgamento.

E a proposta de Resolucio.

Assinado Digitalmente

Marina Righi Rodrigues Lara
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